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O  CONSELHO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL  –  CEAS/PR,  reunido
ordinariamente no dia 09 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições regimentais e;

CONSIDERANDO  o  projeto  de  capacitação  dos  conselheiros  CEAS/PR
apresentado na Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização em 08 de fevereiro
de 2024; 

DELIBERA

Art. 1º Pela aprovação do cronograma de capacitação dos conselheiros CEAS/PR do ano
de 2024 em duas etapas:

I.  Tema: Orçamento e Financiamento da Política de Assistência Social  para Ampliar e
Qualificar as Ofertas Socioassistenciais. Data: 03/04/2024. Horário:13:00 às 17:00 horas.
Modalidade: Presencial.

II.  Tema: Participação e Controle Democrático na Política de Assistência Social  e sua
Importância  na  Garantia  do  Mínimo Social.  Data:  08/05/2024.  Horário:13:00  às  17:00
horas. Modalidade: Presencial.

Art. 2º As capacitações terão como público-alvo Conselheiros Estaduais do CEAS/PR e
Conselheiros Municipais de Assistência Social da região metropolitana de Curitiba.

Art. 3º Essa deliberação entra em vigor a partir desta data. 

Curitiba, 09 de fevereiro de 2024.
PUBLIQUE-SE

Renata Mareziuzek dos Santos
Presidente do CEAS/PR

Adrianis Galdino da Silva Junior
Vice-Presidente do CEAS/PR
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